
ESTADO DE MATO GROSSO IMPL 
Fl.{02 

ASSEMBLÉIA ~EGISLA TlVA RUb.~ 

LEI. n2 2 322 de 10 de novembro de 1964. 

Abre crédito espeoial de Cr e ... 
300.000,00 em favor do Patronato' São Jo 
sé da Congregação Snlasiana da cidade ~ 
de Guiratinga. 

O ,PllESIDEN~ DA ASSE1JBLtU LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
!lATO GROSSO i , 

Faz saber que a Assembleia Legislativa do Estado d~ 
ereta e eu promulgo nos tormos do ~ 2Q do artigo 16 da 
Constituição do Estado a seguinte lei. 

Artigo la - Fica .aberto no Tesouro do Estado o era 
dito especial de Cr$ 300.000,00 (trezentos mil .oruzeiros) 
em favor do Patronato São José da Congregação Salosiana -
da oidado de Guiratinga. 

Artigo 2g - O valor do ~reaente c~édito se~á cobe~ 
to com o excesso de arrecada~ao que os ~ndicos tecnicos -
autorizam prever. 

sua 
Artigo 39 - Es'ta lei entrara em vigor na da~a 

publicação. revogadas as d1sposições em contrario. 
de 

ASDembléia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 10 de 
novembro de 1964. 

_JZl:1:-~d2~~ 
ED-..;.?7 FERRAZ / 

bes1dente 
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